
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.O 23$ 

Aposenta, a pedido, MARIA LENIR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR, a pedido, MARIA LENIR, Escriturária-Nivel 31, 	lota 

da na SAH, nos termos do Processo n2 430/88-SAH, com base na alínea 

do Art. 40, da Constituição Federal, combinado com inciso II, alínea "B", 

do Art. 132, da Lei n2 1290/88 (Estatuto dos Funcionários do Município), 

com os proventos de inatividade previstos no inciso II, do Art. 	134, 

equivalente ao percentual de 8333% (oitenta e trãs, virgula trinta 	e 

tre's por cento) da soma do símbolo CC-02 e 100% (cem por cento) da grati 

ficação prevista no Art. 55, inciso IV, combinado com Art. 173; 	15% 

(quinze por cento) de quinquãnios, previstos no Art. 164 e 25% (vinte 	e 

cinco por cento) de adicional estimulo constantes do Art. 166, 	calcula 

dos sobre os seus proventos de aposentadoria, nos termos do Art. 	167 

da Lei n2 1290/88, de 06 de dezembro de 1988, a partir da data de 31' d. 

dezembo de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secre,tário de Administração 

SAH/jas. 
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